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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o

Vereador que o presente subscreve, requer o envio de ofício ao Senhor Prefeito

NELSON JOSÉ TURECK solicitando informações sobre:

- Quando será entregue a revitalização do parque do lago?

- Quais as medidas que estão sendo tomadas para evitar novamente o

assoreamento do lago?

- O parque infantil existente no Parque do Lago será reformado?

- O prédio onde existia uma lanchonete vai ser utilizado para que?

- Qual o destino que foi dado para a terra retirada no desassoreamento?

JUSTIFICATIVA

Temos sido indagados constantemente por contribuintes e pessoas que

freqüentavam o Parque do Lago, que nos apresentaram estes questionamentos.

SALA DAS SESSÕES, em 8 de janeiro de 2009.
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Vereador PMDB '- {



o DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
CERTIFICA:
- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.o 03/97 -
SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA POR OUTRO VEREADOR, EM ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR

( X ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R 1.,pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - nO .
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do RI.

) A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
APROVADOS NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,
INCISO 11,ALíNEA "E", DO R.1.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128, § 2°, DO R.1.

Campo Mourão, 04 de Fe ereiro de 2009.
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DIONE tLEI VALÉRIO DA SILVA
DAL



095/2009 - 09/01 - REQUERIMENTO - José Roberto Voidelo - EXECUTIVO
MUNICIPAL - INFORMAR: 01) QUANDO FORAM INICIADAS AS OBRAS DE
REVITALlZAÇÃO DO BOSQUE MUNICIPAL JOAQUIM TEODORO DE OLIVEIRA
(PARQUE DO LAGO)? 02) QUAL A PREVISÃO DE TÉRMINO DAS OBRAS? 03)
QUAL O VALOR TOTAL QUE SERÁ GASTO? 04) QUAL EMPRESA
RESPONSÁVEL PELA OBRA?
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n?
( ) Indicação Legislativa n?
(XJ Requerimento
( ) Outros

____ /2009
__ --=-=-/2009

136 /2009
____ ./2009

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n°
) Moção n"

___ ./2009
___ /2009
__ --:/2009
___ ./2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidaae.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) ..

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

•
) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir:......... ..

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

) Necessàrio corrigir nos seguintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 20 do R.I, frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em /o / 02- /2009.'

(X) favorável à tramitação.
( . ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

Vartef\'f:~t1~.~ da Silva
B/PR 29.391


